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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
PENSÃO POR MORTE. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 
MUDANÇA DE PARADIGMA. ADI 6.096/DF - STF. PRAZO DECADENCIAL PARA A 
REVISÃO DO ATO DE INDEFERIMENTO, CANCELAMENTO OU CESSAÇÃO DE 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 24 DA LEI 
13.846/2019, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991. NÃO 
É POSSÍVEL INVIABILIZAR O PRÓPRIO PEDIDO DE CONCESSÃO DO 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO (OU DE RESTABELECIMENTO), EM RAZÃO DO 
TRANSCURSO DE QUAISQUER LAPSOS TEMPORAIS (DECADENCIAL OU 
PRESCRICIONAL). APLICAÇÃO DA SÚMULA 85/STJ. PARCELAS VENCIDAS NÃO 
ABRANGIDAS PELO PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. NÃO FLUÊNCIA DO 
PRAZO EM DESFAVOR DO PENSIONISTA MENOR. PRECEDENTE. AGRAVO 
INTERNO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

1. Na origem, cuida-se de ação ajuizada em desfavor do INSS em que 
se busca o pagamento de prestações vencidas do benefício de pensão por morte 
instituído pela genitora do autor, retroativamente à data do óbito, ocorrido em 
30.05.2000; o benefício foi requerido administrativamente em 22.09.2003.

2. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626.489/SE, da 
relatoria do Ministro ROBERTO BARROSO, em 16.10.2013, com repercussão 
geral, Tema 313/STF, firmou entendimento segundo o qual inexiste prazo 
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário e, ainda, aplica-se 
o prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefícios concedidos, inclusive 
os anteriores ao advento da Medida Provisória 1.523/1997, hipótese em que a 
contagem do prazo deve iniciar-se em 1º de agosto de 1997.

3. A Corte Suprema consignou que não viola a CF/1988 a criação de 
um prazo máximo para que o interessado possa pedir a revisão do benefício 
previdenciário, ou seja, a MP 1.523-9/1997, ao criar o prazo decadencial, não 
incidiu em inconstitucionalidade. O direito à previdência social constitui direito 
fundamental, portanto não poderia haver prazo decadencial para a concessão 
inicial do benefício. Noutro vértice, concluiu a Corte Maior que é legítima a 
instituição de prazo decadencial de 10 anos para a revisão de benefício 
previdenciário já concedido. Esse prazo decadencial tem como fundamento o 
princípio da segurança jurídica e objetiva evitar a eternização dos litígios, além de 
buscar o equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário.

4. Posteriormente, a MP 871/2019, de 18.01.2019 (convertida na Lei 
13.846/2019), alterou a redação do art. 103 da Lei 8.213/1991 para ampliar as 
hipóteses sujeitas ao prazo decadencial, quais sejam: revisão do ato de concessão; 
indeferimento, cancelamento ou cessação do benefício previdenciário; e do ato de 
deferimento, indeferimento ou não concessão de revisão de benefício 
previdenciário.
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5. O Supremo Tribunal Federal, por apertada maioria, na ADI 
6.096/DF, da relatoria do Ministro EDISON FACHIN, na assentada de 13.10.2020, 
julgou parcialmente procedente o pedido declarando a inconstitucionalidade do art. 
24 da Lei 13.846/2019 na parte que dera nova redação ao art. 103 da Lei 
8.213/1991, isso porque a decisão administrativa que indefere o pedido de 
concessão ou que cancela ou cessa o benefício antes concedido nega o benefício 
em si considerado, de forma que, inviabilizada a rediscussão da negativa pela parte 
beneficiária ou segurada, repercute também sobre o direito material à concessão do 
benefício a decadência ampliada pelo dispositivo.

6. Concluiu-se desse modo que a Lei 13.846/2019 havia imposto 
prazo decadencial para a revisão dos atos de indeferimento, cancelamento, 
cessação do benefício e deferimento, indeferimento e não concessão de revisão de 
benefício. Ocorre que, ao fazer isso, a Corte Maior entendeu que a Lei 
Previdenciária incide em inconstitucionalidade, porquanto não preserva o fundo de 
direito considerando que, na hipótese em que negado o benefício, caso inviabilizada 
pelo decurso do tempo a rediscussão da negativa, é comprometido o exercício do 
direito material à sua obtenção.

7. Diante da decisão do STF na ADI 6.096/DF, não é possível 
inviabilizar o próprio pedido de concessão do benefício (ou de restabelecimento) em 
razão do transcurso de quaisquer lapsos temporais - seja decadencial ou 
prescricional -, de modo que a prescrição se limita apenas às parcelas pretéritas 
vencidas no quinquênio que precedeu à propositura da ação, nos termos da 
Súmula 85/STJ.

8. Fica superado o entendimento firmado por esta Corte Superior nos 
EDcl nos EREsp 1.269.726/MG, tendo em vista que o art. 102, §2º, da CF/1988 
confere efeito vinculante às decisões definitivas em ADI em relação aos demais 
órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta nos âmbitos 
federal, estadual e municipal.

9. No presente caso, conforme reconhecido pelo Tribunal de origem, o 
INSS indeferiu administrativamente o benefício de pensão por morte em 
20.9.2003. A Corte local entendeu que o autor possuía 10 anos de idade quando o 
INSS indeferira administrativamente o benefício, motivo pelo qual não corria a 
prescrição, nos termos do art. 198, inciso I, do CC/2002. Consignou, também, que 
em janeiro de 2009 o ora agravante havia completado 16 anos de idade, quando o 
prazo prescricional começou a correr. Ao final, declarou a prescrição, tendo em 
vista o fato de a ação ter sido proposta em agosto de 2014.

10. Divergiu o Tribunal de origem do entendimento firmado pelo 
Superior Tribunal de Justiça segundo o qual a expressão pensionista menor, de 
que trata o art. 79 da Lei 8.213/1991, identifica uma situação que só desaparece 
aos dezoito anos de idade, nos termos do art. 5º do CC/2002, marco a partir do 
qual passa a fluir o prazo prescricional (REsp 1.405.909/AL, Rel. Ministro SÉRGIO 
KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 22/05/2014, DJe 09/09/2014).

11. Embora tenha havido revogação do art. 79 da Lei 8.213/1991 pela 
Lei 13.846/2019, tal dispositivo estava em pleno vigor à época dos fatos, sendo o 
precedente aplicável à espécie, repita-se, uma vez que a suspensão ou 
impedimento da fluência do prazo prescricional cessaria apenas a partir da 
maioridade civil.
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12. Respeitada a maioridade previdenciária, conforme o precedente 
citado, o prazo prescricional começou a fluir em janeiro do ano de 2011, quando o 
autor completou 18 anos de idade. Como a ação foi proposta em agosto de 2015, 
não se verifica o transcurso do lustro prescricional. Logo, faz jus o agravante às 
prestações vencidas, desde a data do requerimento até a data em que completou 
dezoito anos de idade, diante da não fluência do prazo prescricional à época.

13. Agravo interno do particular a que se dá provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, prosseguindo o julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Benedito 
Gonçalves, por unanimidade, dar provimento ao agravo interno para conhecer do 
recurso especial e dar-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves (Presidente) - voto-vista, Sérgio 
Kukina, Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro 
Relator.
 

  

Brasília, 17 de maio de 2022 (data do julgamento).

Ministro MANOEL ERHARDT  
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF5) 

Relator
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
PENSÃO POR MORTE. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 
MUDANÇA DE PARADIGMA. ADI 6.096/DF - STF. PRAZO DECADENCIAL 
PARA A REVISÃO DO ATO DE INDEFERIMENTO, CANCELAMENTO OU 
CESSAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INCONSTITUCIONALIDADE 
DO ART. 24 DA LEI 13.846/2019, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 103 
DA LEI 8.213/1991. NÃO É POSSÍVEL INVIABILIZAR O PRÓPRIO PEDIDO DE 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCÁRIO (OU DE 
RESTABELECIMENTO), EM RAZÃO DO TRANSCURSO DE QUAISQUER 
LAPSOS TEMPORAIS (DECADENCIAL OU PRESCRICIONAL). APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 85/STJ. PARCELAS VENCIDAS NÃO ABRANGIDAS PELO PRAZO 
PRESCRICIONAL QUINQUENAL.  NÃO FLUÊNCIA DO PRAZO EM DESFAVOR 
DO PENSIONISTA MENOR. PRECEDENTE. AGRAVO INTERNO A QUE SE DÁ 
PROVIMENTO.

1. Na origem, cuida-se de ação ajuizada em desfavor do INSS em 
que se busca o pagamento de prestações vencidas do benefício de pensão por 
morte instituído pela genitora do autor, retroativamente à data do óbito, 
ocorrido em 30.05.2000; o benefício foi requerido administrativamente em 
22.09.2003.

2. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626.489/SE, da 
relatoria do Ministro ROBERTO BARROSO, em 16.10.2013, com repercussão 
geral, Tema 313/STF, firmou entendimento segundo o qual inexiste prazo 
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário e, ainda, 
aplica-se o prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefícios 
concedidos, inclusive os anteriores ao advento da Medida Provisória 
1.523/1997, hipótese em que a contagem do prazo deve iniciar-se em 1º de 
agosto de 1997.

3. A Corte Suprema consignou que não viola a CF/1988 a criação 
de um prazo máximo para que o interessado possa pedir a revisão do benefício 
previdenciário, ou seja, a MP 1.523-9/1997, ao criar o prazo decadencial, não 
incidiu em inconstitucionalidade. O direito à previdência social constitui direito 
fundamental, portanto não poderia haver prazo decadencial para a concessão 



inicial do benefício. Noutro vértice, concluiu a Corte Maior que é legítima a 
instituição de prazo decadencial de 10 anos para a revisão de benefício 
previdenciário já concedido. Esse prazo decadencial tem como fundamento o 
princípio da segurança jurídica e objetiva evitar a eternização dos litígios, além 
de buscar o equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário.

4. Posteriormente, a MP 871/2019, de 18.01.2019 (convertida na 
Lei 13.846/2019), alterou a redação do art. 103 da Lei 8.213/1991 para 
ampliar as hipóteses sujeitas ao prazo decadencial, quais sejam: revisão do ato 
de concessão; indeferimento, cancelamento ou cessação do benefício 
previdenciário; e do ato de deferimento, indeferimento ou não concessão de 
revisão de benefício previdenciário.

5. O Supremo Tribunal Federal, por apertada maioria, na ADI 
6.096/DF, da relatoria do Ministro EDISON FACHIN, na assentada de 
13.10.2020, julgou parcialmente procedente o pedido declarando a 
inconstitucionalidade do art. 24 da Lei 13.846/2019 na parte que dera nova 
redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, isso porque a decisão administrativa 
que indefere o pedido de concessão ou que cancela ou cessa o benefício antes 
concedido nega o benefício em si considerado, de forma que, inviabilizada a 
rediscussão da negativa pela parte beneficiária ou segurada, repercute também 
sobre o direito material à concessão do benefício a decadência ampliada pelo 
dispositivo.

6. Conclui-se desse modo que a Lei 13.846/2019 havia imposto 
prazo decadencial para a revisão dos atos de indeferimento, cancelamento, 
cessação do benefício e deferimento, indeferimento e não concessão de revisão 
de benefício. Ocorre que, ao fazer isso, a Corte Maior entendeu que a Lei 
Previdenciária incide em inconstitucionalidade, porquanto não preserva o 
fundo de direito considerando que, na hipótese em que negado o benefício, caso 
inviabilizada pelo decurso do tempo a rediscussão da negativa, é comprometido 
o exercício do direito material à sua obtenção.

7. Diante da decisão do STF na ADI 6.096/DF, não é possível 
inviabilizar o próprio pedido de concessão do benefício (ou de 
restabelecimento) em razão do transcurso de quaisquer lapsos temporais - seja 
decadencial ou prescricional -, de modo que a prescrição se limita apenas às 
parcelas pretéritas vencidas no quinquênio que precedeu à propositura da 
ação, nos termos da Súmula 85/STJ.

8. Fica superado o entendimento firmado por esta Corte Superior 
nos EDcl nos EREsp 1.269.726/MG, tendo em vista que o art. 102, §2º, da 
CF/1988 confere efeito vinculante às decisões definitivas em ADI em relação 
aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e 
indireta nos âmbitos federal, estadual e municipal.

9. No presente caso, conforme reconhecido pelo Tribunal de 
origem, o INSS indeferiu administrativamente o benefício de pensão por morte 
em 20.9.2003. A Corte local entendeu que o autor possuía 10 anos de idade 
quando o INSS indeferiu administrativamente o benefício, motivo pelo qual não 
corria a prescrição, nos termos do art. 198, inciso I, do CC/2002. Consignou, 
também, que em janeiro de 2009 o ora agravante havia completado 16 anos de 



idade, quando o prazo prescricional começou a correr. Ao final, declarou a 
prescrição, tendo em vista o fato de a ação ter sido proposta em agosto de 
2014.

10. Divergiu o Tribunal de origem do entendimento firmado pelo 
Superior Tribunal de Justiça segundo o qual a expressão pensionista menor, de 
que trata o art. 79 da Lei 8.213/1991, identifica uma situação que só 
desaparece aos dezoito anos de idade, nos termos do art. 5º do CC/2002, 
marco a partir do qual passa a fluir o prazo prescricional (REsp 1.405.909/AL, 
Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/05/2014, DJe 09/09/2014).

11. Embora tenha havido revogação do art. 79 da Lei 8.213/1991 
pela Lei 13.846/2019, tal dispositivo estava em pleno vigor à época dos fatos, 
sendo o precedente aplicável à espécie, repita-se, uma vez que a suspensão ou 
impedimento da fluência do prazo prescricional cessaria apenas a partir da 
maioridade civil.

12. Respeitada a maioridade previdenciária, conforme o precedente 
citado, o prazo prescricional começou a fluir em janeiro do ano de 2011, 
quando o autor completou 18 anos de idade. Como a ação foi proposta em 
agosto de 2015, não se verifica o transcurso do lustro prescricional. Logo, faz 
jus o agravante às prestações vencidas, desde a data do requerimento até a 
data em que completou os dezoito anos de idade, diante da não fluência do 
prazo prescricional à época.

13. Agravo interno do particular a que se dá provimento.

RELATÓRIO

1. Trata-se de agravo interno interposto por FABRICIO LOURENCO 

DE CARVALHO contra decisão que não conheceu do seu recurso especial em 

decisão cuja ementa é a seguinte:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 
TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. MANIFESTAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NEGANDO O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
TRANSCURSO DO LAPSO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO 
DO FUNDO DE DIREITO. ENTENDIMENTO DO STJ NO MESMO SENTIDO. 
SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL DO PARTICULAR NÃO 
CONHECIDO (fls. 218/222).

2. Em suas razões (fls. 227/232), a parte agravante sustenta, em 

suma, a não ocorrência da prescrição de fundo do direito.

3. Requer, ao final, o provimento do agravo interno para que seja 

provido o recurso especial nos termos pleiteados. 



4. Não houve impugnação ao recurso (fls. 238).

5. É o relatório.

VOTO

1. Inicialmente, é importante ressaltar que o presente recurso atrai 

a incidência do Enunciado Administrativo 3 do STJ, segundo o qual aos 
recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões 
publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de 

admissibilidade recursal na forma do novo CPC.

MOLDURA FÁTICA PRESENTE NOS AUTOS.

2. No mais, trata-se de ação proposta por FABRICIO LOURENÇO 

DE CARVALHO contra o INSS objetivando o pagamento de prestações vencidas 

do benefício de pensão por morte instituído por sua genitora, retroativamente à 

data do óbito, ocorrido em 30.05.2000; o benefício foi requerido 

administrativamente em 22.09.2003.

3. Na ocasião, o Juízo inaugural declarou a prescrição do fundo de 

direito da pretensão deduzida pelo ora agravante, extinguindo o processo com 

resolução do mérito com o fundamento de que havia transcorrido o prazo 

prescricional de cinco anos para a impugnação do ato de indeferimento.

4. Irresignada, a parte ora agravante interpôs recurso de apelação 

contra a sentença no Tribunal de origem. A Corte local entendeu que o autor 

possuía 10 anos de idade quando o INSS havia indeferido administrativamente 

o benefício, motivo pelo qual não corria a prescrição. Consignou, também, que 

em janeiro de 2009 o ora agravante havia completado 16 anos de idade, 

quando o prazo prescricional começou a correr. Ao final, declarou a 

prescrição, tendo em vista o fato de a ação ter sido proposta em agosto de 

2014. Porém, deu provimento à apelação a fim de anular a sentença, e 

determinou o retorno dos autos à primeira instância para regular 

prosseguimento do feito, incluindo realização de audiência de instrução e 

julgamento, já que nada impediria que novo pedido pudesse ser formulado 

perante o Poder Judiciário, autônomo, não relacionado ao processo 

administrativo.



5. Já nas razões do seu recurso especial (fls. 121/132), o ora  

agravante consignou a ocorrência de dissídio jurisprudencial entre o 

entendimento veiculado no acórdão recorrido acerca da interpretação dos arts. 

1º do Decreto 20.910/1932 e 103, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, e a 

orientação do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, segundo a qual a 

pretensão ao benefício previdenciário, em si, não prescreve, mas tão somente 

as prestações não reclamadas em certo tempo.

6. Em decisão monocrática, não conheci do recurso especial do 

particular tendo em vista a jurisprudência do STJ firmada no sentido de que, 

quando houver o indeferimento do pedido administrativo de benefício 

previdenciário, o interessado deve submeter ao Judiciário, no prazo de 5 (cinco) 

anos contados do indeferimento, a pretensão referente ao próprio direito 

postulado, sob pena de fulminar o lustro prescricional.

7. Por fim, a parte ora agravante, no presente recurso, pretende a 

reconsideração da decisão agravada para que seja dado provimento ao seu 

recurso especial.

NOVO PARADIGMA. STF. ADI 6.096/DF.

8. Inicialmente, relembro que a redação original do art. 103 da Lei 

8.213/1991 nada dispunha sobre decadência, limitando-se a disciplinar acerca 

do prazo de prescrição para exigir prestações não pagas ou reclamadas em 

época própria, conforme se depreende do texto revogado:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 
(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época 
própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos 
incapazes ou dos ausentes.

9. Portanto, antes da MP 1.523-9/1997, não havia prazo para a 

ação de revisão de benefício previdenciário, que podia ser ajuizada a qualquer 

tempo. Depois da MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, foi fixado o 

prazo decadencial de 10 anos para a revisão do benefício previdenciário. O art. 

103 da Lei 8.213/1991 possuía a seguinte redação:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer 
direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 
concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do 
recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que 



tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 
administrativo (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004).

10. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626.489/SE, da 

relatoria do Ministro ROBERTO BARROSO, em 16.10.2013, com repercussão 

geral, Tema 313/STF, firmou entendimento segundo o qual inexiste prazo 

decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário e, ainda, 

aplica-se o prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefícios 

concedidos, inclusive os anteriores ao advento da Medida Provisória 

1.523/1997, hipótese em que a contagem do prazo deve iniciar-se em 1º de 

agosto de 1997. O acórdão do precedente qualificado ficou assim ementado:

RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO 
DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, 
uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser 
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo 
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário.

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez 
anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no 
princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos 
litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema 
previdenciário.

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida 
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de 
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal 
regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem 
que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição.

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a 
decadência.

5. Recurso extraordinário conhecido e provido (RE 626489, 
Relator: ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2013, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-184 
DIVULG 22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014, RTJ VOL-00230-01 PP-
00561).

11. Assim, definiu a Corte Suprema que não viola a CF/1988 a 

criação de um prazo máximo para que o interessado possa pedir a revisão do 

benefício previdenciário, ou seja, a MP 1.523-9/1997, ao criar o prazo 

decadencial, não incidiu em inconstitucionalidade.



12. Indubitavelmente, o direito à previdência social constitui direito 

fundamental, portanto não poderia haver prazo decadencial para a concessão 

inicial do benefício. Noutro vértice, concluiu a Corte Maior que é legítima a 

instituição de prazo decadencial de 10 anos para a revisão de benefício 

previdenciário já concedido. Esse prazo decadencial tem como fundamento o 

princípio da segurança jurídica e objetiva evitar a eternização dos litígios, além 

de buscar o equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário.

13. Posteriormente, a MP 871/2019, de 18.01.2019 (convertida na 

Lei 13.846/2019), alterou a redação do art. 103 da Lei 8.213/1991 para 

ampliar as hipóteses sujeitas ao prazo decadencial, quais sejam: revisão do ato 

de concessão; indeferimento, cancelamento ou cessação do benefício 

previdenciário; e do ato de deferimento, indeferimento ou não concessão de 

revisão de benefício previdenciário. Abaixo transcrevo o aludido art. 103 da Lei 

de Benefício Previdenciário Social:

Art. 103. O prazo de decadência do direito ou da ação do 
segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão, 
indeferimento, cancelamento ou cessação de benefício e do ato de 
deferimento, indeferimento ou não concessão de revisão de benefício é de 
10 (dez) anos, contado:

I - do dia primeiro do mês subsequente ao do recebimento da 
primeira prestação ou da data em que a prestação deveria ter sido paga 
com o valor revisto; ou

II - do dia em que o segurado tomar conhecimento da decisão de 
indeferimento, cancelamento ou cessação do seu pedido de benefício ou da 
decisão de deferimento ou indeferimento de revisão de benefício, no âmbito 
administrativo.

14. Contra essa alteração legislativa a CONFEDERAÇÃO 

NACIONAL DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA – CNTI ajuizou ADI 

6.096/DF no Supremo Tribunal Federal, afirmando que não se sujeitava ao 

prazo decadencial a pretensão deduzida em face de indeferimento, 

cancelamento e cessação de benefício previdenciário. Afirmou, também, que a 

mudança contrariava o direito fundamental à previdência social, previsto no 

art. 6º, caput, da CF/1988, e, por consequência, o direito fundamental de 

acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF/1988).

15. O Supremo Tribunal Federal, por apertada maioria, na ADI 

6.096/DF, da relatoria do Ministro EDISON FACHIN, na assentada de 



13.10.2020, julgou parcialmente procedente o pedido declarando a 

inconstitucionalidade do art. 24 da Lei 13.846/2019 na parte que dera nova 

redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, isso porque a decisão administrativa 

que indefere o pedido de concessão ou que cancela ou cessa o benefício antes 

concedido nega o benefício em si considerado, de forma que, inviabilizada a 

rediscussão da negativa pela parte beneficiária ou segurada, repercute também 

sobre o direito material à concessão do benefício a decadência ampliada pelo 

dispositivo. A propósito, colaciono a ementa do aresto do referido paradigma:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ADI. DIREITO 
CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA PROVISÓRIA 
871/2019. CONVERSÃO NA LEI 13.846/2019. EXAURIMENTO DA 
EFICÁCIA DE PARTE DAS NORMAS IMPUGNADAS. PERDA PARCIAL DO 
OBJETO. CONHECIMENTO DOS DISPOSITIVOS ESPECIFICAMENTE 
CONTESTADOS. ALEGAÇÃO DE PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE 
ATIVA, IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL E 
PREJUDICIALIDADE SUPERVENIENTE. INEXISTÊNCIA. 
PRECEDENTES. MÉRITO. ALEGAÇÃO DE INOBSERVÂNCIA DOS 
REQUISITOS CONSTITUCIONAIS DE RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. 
INEXISTÊNCIA. CONTROLE JUDICIAL DE NATUREZA EXCEPCIONAL 
QUE PRESSUPÕE DEMONSTRAÇÃO DA INEQUÍVOCA AUSÊNCIA DOS 
REQUISITOS NORMATIVOS. PRECEDENTES. 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DO ART. 24 DA LEI 13.846/2019 
NO QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991. 
PRAZO DECADENCIAL PARA A REVISÃO DO ATO DE INDEFERIMENTO, 
CANCELAMENTO OU CESSAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
OFENSA AO ART. 6º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E À 
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO 
COMPROMETER O NÚCLEO ESSENCIAL DO DIREITO FUNDAMENTAL 
AO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E À PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. A ação direta está, em parte, prejudicada, pois não incluído o 
art. 22 da MP 871/2019 pela Lei 13.846/2019. Conhecida a demanda 
apenas quanto aos demais dispositivos na ação direta impugnados. 
Precedente.

2. Ante a ausência de impugnação específica dos arts. 23, 24 e 
26 da MP 871/2019 no decorrer das razões jurídicas expendidas na 
exordial, deve o conhecimento da demanda recair sobre os arts. 1º a 21 e 
27 a 30 (alegada natureza administrativa) e 25, na parte em que altera os 
arts. 16, § 5º; 55, § 3º; e 115, todos da Lei 8.213/1991 (dito formalmente 
inconstitucional), assim como na parte em que altera o art. 103, caput, 
da Lei 8.213/1991 (alegada inconstitucionalidade material). Precedente.

3. A requerente juntou posteriormente aos autos o extrato de seu 
registro sindical junto ao Ministério do Trabalho e a procuração com 
outorga de poderes específicos para a impugnação do diploma objeto da 



presente ação direta. Por se tratarem, pois, de vícios processuais 
sanáveis, não subsiste, na medida em que reparados, a apreciação das 
preliminares de ilegitimidade ativa e de irregularidade de representação. 
Precedente.

4. Em relação à preliminar alusiva ao dever da requerente de 
aditar a petição inicial em decorrência da conversão legislativa da medida 
provisória, inexistente modificação substancial do conteúdo legal 
objetado, não há falar em situação de prejudicialidade superveniente da 
ação. Precedente.

5. O controle judicial do mérito dos pressupostos constitucionais 
de urgência e de relevância para a edição de medida provisória reveste-se 
de natureza excepcional, legitimado somente caso demonstrada a 
inequívoca ausência de observância destes requisitos normativos. Ainda 
que a requerente não concorde com os motivos explicitados pelo Chefe do 
Poder Executivo para justificar a urgência da medida provisória 
impugnada, não se pode dizer que tais motivos não foram apresentados e 
defendidos pelo órgão competente, de modo que, inexistindo 
comprovação da ausência de urgência, não há espaço para atuação do 
Poder Judiciário no controle dos requisitos de edição da MP 871/2019. 
Precedente.

6. O núcleo essencial do direito fundamental à previdência social 
é imprescritível, irrenunciável e indisponível, motivo pelo qual não deve 
ser afetada pelos efeitos do tempo e da inércia de seu titular a pretensão 
relativa ao direito ao recebimento de benefício previdenciário. Este 
Supremo Tribunal Federal, no RE 626.489, de relatoria do i. Min. 
Roberto Barroso, admitiu a instituição de prazo decadencial para a 
revisão do ato concessório porque atingida tão somente a pretensão de 
rediscutir a graduação pecuniária do benefício, isto é, a forma de cálculo 
ou o valor final da prestação, já que, concedida a pretensão que visa ao 
recebimento do benefício, encontra-se preservado o próprio fundo do 
direito.

7. No caso dos autos, ao contrário, admitir a incidência do 
instituto para o caso de indeferimento, cancelamento ou cessação 
importa ofensa à Constituição da República e ao que assentou esta Corte 
em momento anterior, porquanto, não preservado o fundo de direito na 
hipótese em que negado o benefício, caso inviabilizada pelo decurso do 
tempo a rediscussão da negativa, é comprometido o exercício do direito 
material à sua obtenção.

8. Ação direta conhecida em parte e, na parte remanescente, 
julgada parcialmente procedente, declarando a inconstitucionalidade do 
art. 24 da Lei 13.846/2019 no que deu nova redação ao art. 103 da Lei 
8.213/1991 (ADI 6096, Relator: EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado 
em 13/10/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-280 DIVULG 
25/11/2020, PUBLIC 26/11/2020).



16. No voto condutor do julgamento da ADI 6.096/DF, o Ministro 

EDSON FACHIN expõe, com brilhantismo, o seu pensamento catedrático sobre 

o tema em destaque:

Ora, o dispositivo impugnado, ao estender a incidência do prazo 
decadencial ao direito ou à ação da parte segurada ou beneficiária em 
face de qualquer decisão administrativa negativa que tenha por objeto a 
concessão do pedido relativo a pedido de benefício previdenciário, 
obstaculiza a entrada de ação revisional para confirmação da certeza 
jurídica quanto ao direito ou à pretensão da parte beneficiária ou 
segurada no decorrer do lapso temporal que o prazo atinge.

Enfatiza-se que, nesse caso, não tem a ação o fim de realizar o 
direito, quer dizer, não tem o fim de criar ou restaurar um estado de 
sujeição ou o de realizar uma prestação, a exemplo da consecução 
retroativa de parcelas devidas ao autor ao tempo em que deveria estar em 
gozo de benefício, mas o de reconhecer a certeza jurídica relativa às 
condições fáticas da parte beneficiária ou segurada ao tempo do pedido, 
por exemplo.

Portanto, não obstante a declaração judicial em sentido diverso 
ao da relação jurídica firmada, os efeitos jurídicos dela decorrentes 
mantêm-se incólumes no decurso do lapso decadencial e 
prescricional, revelando sua natureza declaratória.

Entender diversamente e assentir a extinção do direito ou da 
ação para revisão de ato administrativo de indeferimento, cancelamento 
ou cessação, implica instituir prazo decadencial ou prescricional para 
a ação declaratória, que, como sublinhado pelo i. Professor Agnelo 
Amorim Filho, tem natureza imprescritível: (…).

(...)

O prazo decadencial pode até fulminar a pretensão ao 
recebimento retroativo de parcelas previdenciárias ou à revisão de 
sua graduação pecuniária, mas jamais cercear integralmente o acesso e 
a fruição futura do benefício, motivo pelo qual, como acima já 
sustentado, o art. 103 da Lei 13.846/2019, por fulminar a pretensão de 
revisar ato de indeferimento, cancelamento ou cessação, compromete o 
direito fundamental à obtenção de benefício previdenciário (núcleo 
essencial do fundo do direito), em ofensa ao art. 6º da Constituição da 
República.

17. Concluiu-se desse modo que a Lei 13.846/2019 havia imposto 

prazo decadencial para a revisão dos atos de indeferimento, cancelamento, 

cessação do benefício e deferimento, indeferimento e não concessão de revisão 

de benefício. Ocorre que, ao fazer isso, a Corte Maior entendeu que a Lei 



Previdenciária incide em inconstitucionalidade, porquanto não preserva o 

fundo de direito considerando que, na hipótese em que negado o benefício, caso 

inviabilizada pelo decurso do tempo a rediscussão da negativa, é comprometido 

o exercício do direito material à sua obtenção.

18. Cumpre ressaltar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento dos EDcl nos EREsp 1.269.726/MG, da minha 

relatoria, aclarou o entendimento de que, nas causas em que se pretende a 

concessão inicial de benefício de caráter previdenciário, inexistindo negativa 
expressa e formal da Administração, não há falar em prescrição do fundo de 

direito, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei 20.910/1932, porquanto a 

obrigação é de trato sucessivo, consoante interpretação sedimentada na 

Súmula 85 do STJ, mas situação diversa ocorre quando houver o 

indeferimento do pedido administrativo de pensão por morte, pois, em tais 

situações, o interessado deve submeter ao Judiciário, no prazo de 5 (cinco) anos, 

contados do indeferimento, a pretensão referente ao próprio direito postulado, 

sob pena de restar fulminada pela prescrição. Confira-se a ementa do acórdão 

do precedente paradigma:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO 
DO FUNDO DE DIREITO. ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS 
RECONHECIDA. PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. CONCESSÃO INICIAL 
DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INEXISTINDO NEGATIVA EXPRESSA 
E FORMAL DA ADMINISTRAÇÃO, INCIDE A SÚMULA 85/STJ. RE 
626.489/SE (TEMA 313/STF). APLICABILIDADE. OMISSÃO. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO DA AUTARQUIA ESTADUAL ACOLHIDOS EM PARTE, 
SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Embargos de declaração em que se alega omissão no julgado, 
uma vez que: (a) não teria se manifestado em relação à incidência da 
Súmula 158/STJ; (b) não teria ficado comprovada a similitude fática 
entre o acórdão paradigma da Primeira Turma do STJ e a hipótese 
tratada nos autos; (c) inúmeros julgados desta Corte Superior evidenciam 
a ocorrência de prescrição do fundo do direito, quando o benefício 
previdenciário é requerido somente após o decurso do prazo de cinco 
anos do falecimento do servidor; e (d) não seria o caso de aplicar o 
entendimento firmado nos autos do RE 626.489/STF, porquanto não se 
discute revisão de benefício previdenciário, mas sim o suposto direito à 
concessão de benefício previdenciário decorrido o prazo prescricional de 
cinco anos previsto no DL 20.910/1932, o qual não guarda nenhuma 
relação com o prazo decadencial previsto na MP 1.523/1997.



2. O inconformismo da parte embargante se amolda, em parte, 
aos contornos da via dos embargos de declaração, previsto no art. 1.022 
do CPC/2015.

3. Referente à omissão no julgado, no que diz respeito à ausência 
da manifestação em relação à incidência da Súmula 158/STJ, não 
assiste razão à parte embargante, isso porque o voto-vista proferido pela 
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, que integra o presente acórdão, 
levantou a discussão acerca da admissibilidade dos embargos de 
divergência, suscitando os mesmos argumentos lançados no presente 
recurso, como não comprovação do dissídio e incidência da Súmula 
158/STJ.

4. Ocorre que, após a discussão do colegiado, ficou superado o 
não conhecimento dos recursos de embargos de divergência, vencidos os 
Ministros MAURO CAMPBELL MARQUES, OG FERNANDES e a Ministra 
ASSUSETE MAGALHÃES, prevalecendo o entendimento do relator, 
afirmando a comprovação do dissídio jurisprudencial e a similitude fática 
do acórdão apontado como paradigma e do acordão embargado, não 
sendo o caso da aplicação do Enunciado da Súmula 158/STJ.

5. Por outro lado, observo vício com relação à ementa do acórdão 
embargado, que deve ser aclarada. Como bem observado pelo eminente 
Ministro HERMAN BENJAMIN no seu voto-vogal nos presentes embargos 
de declaração: (...) não foi deliberado, como pode induzir o acórdão 
lavrado, pela Primeira Seção que em nenhuma hipótese ocorre a 
prescrição de fundo de direito da pensão por morte. (...) o que merece ser 
aclarado na ementa do acórdão embargado é que a prescrição do fundo 
de direito ocorre se houver expresso indeferimento pela Administração, a 
teor da Súmula 85/STJ.

6. A partir da leitura do voto condutor do eminente relator 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, constata-se que ficou 
estabelecido que, nas causas em que se pretende a concessão de 
benefício de caráter previdenciário, inexistindo negativa expressa e formal 
da Administração, não há falar em prescrição do fundo de direito, nos 
termos do art. 1º do Decreto-Lei 20.910/1932, porquanto a obrigação é 
de trato sucessivo, motivo pelo qual incide, no caso, o disposto na 
Súmula 85 do STJ (fls. 429).

7. Situação diversa ocorre quando houver o indeferimento do 
pedido administrativo de pensão por morte, pois, em tais situações, o 
interessado deve submeter ao Judiciário, no prazo de 5 (cinco) anos, 
contados do indeferimento, a pretensão referente ao próprio direito 
postulado, sob pena de fulminar o lustro prescricional.

8. Equivoca-se a parte embargante quando defende a 
inaplicabilidade do entendimento firmado pelo STF. Isto porque, de fato, 
a matéria de fundo era a análise de incidência de prazo decadencial para 
a revisão de benefício. Contudo, o Supremo Tribunal Federal, no 



julgamento do RE 626.489/SE, de Relatoria do Ministro ROBERTO 
BARROSO, Tema 313/STF, com repercussão geral reconhecida, firmou 
entendimento de que o direito fundamental ao benefício previdenciário 
pode ser exercido a qualquer tempo, sem que se atribua qualquer 
consequência negativa à inércia do beneficiário, reconhecendo que 
inexiste prazo que fulmine a pretensão de concessão inicial de benefício 
previdenciário, permanecendo perfeitamente aplicáveis os enunciados 
das Súmulas 443/STF e 85/STJ, na medida em que registram a 
imprescritibilidade do fundo de direito do benefício não requerido.

9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem 
atribuição de efeitos infringentes, para aclarar os itens 6 e 8 da ementa 
do acórdão embargado, cujas redações devem ser as seguintes: 6. 
Situação diversa ocorre quando houver o indeferimento do pedido 
administrativo de pensão por morte, pois, em tais situações, o interessado 
deve submeter ao Judiciário, no prazo de 5 (cinco) anos, contados do 
indeferimento, a pretensão referente ao próprio direito postulado, sob pena 
de fulminar o lustro prescricional. (...) 8. Nestes termos, deve-se reconhecer 
que não ocorre a prescrição do fundo de direito no pedido de concessão de 
pensão por morte, no caso de inexistir manifestação expressa da 
Administração negando o direito reclamado, estando prescritas apenas as 
prestações vencidas no quinquênio que precedeu à propositura da ação, 
nos termos da Súmula 85/STJ (EDcl nos EREsp 1.269.726/MG, de 
minha relatoria, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2021, DJe 
1º/10/2021).

19. Diante da decisão do STF na ADI 6.096/DF, não é possível 

inviabilizar o próprio pedido de concessão do benefício (ou de restabelecimento) 

em razão do transcurso de quaisquer lapsos temporais - seja decadencial ou 

prescricional -, de modo que a prescrição se limita apenas às parcelas 

pretéritas vencidas no quinquênio que precedeu à propositura da ação, nos 

termos da Súmula 85/STJ.

20. Logo, fica superado o entendimento firmado por esta Corte 

Superior nos EDcl nos EREsp 1.269.726/MG, tendo em vista que o art. 102, 

§2º, da CF/1988 confere efeito vinculante às decisões definitivas em ADI em 

relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta 

e indireta nos âmbitos federal, estadual e municipal.

CASO CONCRETO.

21. No presente caso, conforme reconhecido pelo Tribunal de 

origem, o INSS indeferiu administrativamente o benefício de pensão por morte 

em 20.9.2003, conforme se depreende deste trecho do acórdão objurgado:



É certo que, no tocante a benefício previdenciário, em se tratando 
de prestações de trato sucessivo, prescrevem as parcelas vencidas no 
quinquênio anterior à data da propositura da ação, tal como enunciado 
pela Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, naquelas hipóteses em 
que, figurando a Fazenda Pública como devedora, não tiver sido negado o 
próprio direito reclamado.

Súmula 85-STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que 
a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 
próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações 
vencidas antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da ação."

Ocorre que, conforme se observa no documento n. 
4058200.223411, o INSS indeferiu administrativamente o benefício em 
2003 e a presente ação apenas foi ajuizada em 2014.

É bem verdade que em 2003, o autor possuía 10 (dez) anos de 
idade, motivo pelo qual não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, I, 
do Código Civil.

Destarte, apenas em janeiro de 2009, momento em que completou 
16 (dezesseis) anos de idade, iniciou o prazo prescricional.

Considerando que a presente ação foi proposta em agosto de 
2014, ou seja, mais de cinco anos após o marco inicial do prazo, a 
pretensão encontra-se fulminada pela prescrição do fundo de direito.

No entanto, nada impede que novo pedido seja formulado perante 
o Poder Judiciário, autônomo, não relacionado com o processo 
administrativo perante a Previdência Social (fls. 131).

22. A Corte local entendeu que o autor possuía 10 anos de idade 

quando o INSS indeferira administrativamente o benefício, motivo pelo 

qual não corria a prescrição, nos termo do art. 198, inciso I, do CC/2002. 

Consignou, também, como já mencionado, que em janeiro de 2009 o ora 

agravante havia completado 16 anos de idade, quando o prazo 

prescricional começou a correr. Ao final, declarou a prescrição, tendo em 

vista o fato de a ação ter sido proposta em agosto de 2014.

23. Divergiu o Tribunal de origem do entendimento firmado pelo 

Superior Tribunal de Justiça segundo o qual a expressão pensionista menor, 

de que trata o art. 79 da Lei 8.213/1991, identifica uma situação que só 

desaparece aos dezoito anos de idade, nos termos do art. 5º do CC/2002, 

marco a partir do qual passa a fluir o prazo prescricional (REsp 1.405.909/AL, 

Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/05/2014, DJe 09/09/2014).



24. Embora tenha havido revogação do art. 79 da Lei 8.213/1991 

pela Lei 13.846/2019, tal dispositivo estava em pleno vigor à época dos fatos, 

sendo o precedente aplicável à espécie, repita-se, uma vez que a suspensão ou 
impedimento da fluência do prazo prescricional cessaria apenas a partir da 

maioridade civil.

25. Respeitada a maioridade previdenciária, conforme o precedente 

citado, o prazo prescricional começou a fluir em janeiro do ano de 2011, 

quando o autor completou 18 anos de idade. Como a ação foi proposta em 

agosto de 2015, não se verifica o transcurso do lustro prescricional. Logo, faz 

jus o agravante às prestações vencidas, desde a data do requerimento até a 

data em que completou dezoito anos de idade, diante da não fluência do prazo 

prescricional à época.

26. Assim, considerando as alegações declinadas no presente 

agravo interno, a mudança de paradigma trazida no julgamento  da ADI 

6.069/DF bem como a fundamentação supra, a decisão deve ser 

reconsiderada para afastar a prescrição da ação.

27. Ante o exposto, dou provimento ao agravo interno do 

particular para conhecer do seu recurso especial e dar-lhe provimento.

28. É como voto.
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1805428 - PB (2019/0083564-4)

RELATOR : MINISTRO MANOEL ERHARDT (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF5)

AGRAVANTE : FABRICIO LOURENCO DE CARVALHO
ADVOGADO : MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA - PB004007
AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

VOTO-VISTA

O EXMO. SR. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES: Trata-se de agravo interno 

interposto por Fabricio Lourenço de Carvalho contra decisão proferida pelo Ministro Manoel 

Erhardt, que não conheceu do Recurso Especial, apresentado pela ora agravante, por entender 

que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ, assim ementada (fl. 

218, e-STJ):
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL 
DO PRAZO PRESCRICIONAL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO 
DO BENEFÍCO PREVIDENCIÁRIO. TRASCURSO DO LAPSO PRESCRICIONAL 
QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. ENTENDIMENTO DO STJ 
NO MESMO SENTIDO. SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL DO PARTICULAR 
NÃO CONHECIDO.

Em suas razões, o agravante alega que em seu recurso especial foi demonstrado de forma 

clara a dissonância entre o acórdão recorrido e a jurisprudência desta Corte.

Em sua defesa sustenta:
[...] a parte autora demonstrou de forma clara o dissidio jurisprudencial entre 

o acordão regional e o entendimento do próprio Superior Tribunal de Justiça, quanto 
a interpretação do art. 1º, do Decreto 20.910/32 e do art. 103, parágrafo único, da Lei 
n. 8.213/91, veja:

De um lado, o primeiro acórdão paradigma (REsp 1.349.296/CE) o STJ 
entendeu que os benefícios previdenciários estão ligados ao próprio direito à vida e 
são direitos sociais que compõem o quadro dos direitos fundamentais, logo a 
aplicação da prescrição castra o direito fundamental do autor a perceber o benefício.

Destaca-se que, nesse primeiro paradigma, o STJ aplicou o parágrafo único, 
do art. 103, da 8.213/91, dando a interpretação contida na Súmula n. 85, desse mesmo 
Tribunal, de que a pretensão ao benefício previdenciário em si não prescreve, mas tão 
somente as prestações não reclamadas em certo tempo, que vão prescrevendo uma a 
uma, em virtude da inércia do beneficiário.

Logo, é evidente que o STJ considerou o pleito de concessão e 
restabelecimento de benefício previdenciário como uma relação jurídica de trato 
sucessivo, ou seja, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 
quinquênio anterior à propositura da ação.

No segundo acórdão paradigma (REsp 1.554.029/PB) o STJ entendeu que 
que a garantia à cobertura pelo sistema previdenciário traduz inequívoca proteção à 
manutenção da vida digna, e mencionou que no julgamento do AgRg no AREsp 
364.526/CE, a Primeira Turma assentou que: "Em matéria de previdência social, a 
prescrição só alcança as prestações, não o direito, que pode ser perseguido a qualquer 



tempo", ou seja, o STJ entendeu novamente que a pretensão ao benefício 
previdenciário em si não prescreve, mas tão somente as prestações não reclamadas 
em certo tempo, que vão prescrevendo uma a uma, em virtude da inércia do 
beneficiário.

Além disso, nesse segundo paradigma o STJ entende que, art. 1º, do Decreto 
nº 20.910/32 trata-se de uma norma geral que não deve ser aplicada no caso 
específico de benefícios previdenciários do Regime Geral de Previdência.

Inclusive, o referido acórdão paradigma também citou o entendimento 
consolidado no âmbito do STF quando do julgamento do RE 626.489/SE, no sentido 
de que não há nenhuma consequência negativa à inércia do beneficiário, o que 
significa que o direito à previdência social constitui direito fundamental e não deve 
ser afetado pelo decurso do tempo, ou seja, nenhum dos institutos, seja decadência ou 
prescrição, pode ser aplicado nos casos de indeferimento/cessação de benefícios 
previdenciários. O que decai é o direito de revisar o ato de concessão inicial do 
benefício, situação diversa da ora trazida a apreciação do Judiciário, tendo em vista 
que a parte autora não encontra-se em gozo do benefício ora almejado, tendo sido 
este requerido à parte ré.

[...] Por fim, pleiteia a reconsideração da decisão agravada "por não refletir o 
entendimento dominante no âmbito do STJ quanto a prescrição do fundo de direito, 
ou, caso assim não entenda, que determine a remessa do recurso especial da parte 
autora para julgamento por parte da Turma desta Corte Superior.” (fl. 231, e-STJ)

 
Sem impugnação.

Na Sessão de Julgamento da Primeira Turma, realizada em 7/12/2021, o em. relator, 

Ministro Manoel Erhardt, apresentou voto no sentido de dar provimento ao agravo interno, 

fundamentando, em síntese, que, “tendo em vista as alegações declinadas no presente agravo 

interno e a mudança de paradigma trazida no julgado da ADI 6.069/DF, bem como o 

entendimento firmado na jurisprudência desta Corte, segundo o qual a expressão pensionista 

menor, de que trata o art. 79 da Lei 8.213/1991, identifica uma situação que só desaparece aos 

dezoito anos de idade, nos termos do art. 5º do CC/2002.

Propôs o Relator a seguinte ementa para o julgado:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 
MORTE. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. MUNDAÇA DE 
PARADIGMA. ADI 6.096/DF - STF. PRAZO DECADENCIAL PARA A REVISÃO DO 
ATO DE INDEFERIMENTO, CANCELAMENTO OU CESSAÇÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 24 DA LEI 13.846/2019 
QUE DEU REDAÇÃO AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991. NÃO É POSSÍVEL 
INVIABILIZAR O PRÓPRIO PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 
PREVIDENCÁRIO (OU DE RESTABELECIMENTO), EM RAZÃO DO TRANSCURSO 
DE QUAISQUER LAPSOS TEMPORAIS (DECADENCIAL OU PRESCRICIONAL). 
APLICAÇÃO DA SÚMULA 85/STJ. PRESTAÇÕES DAS PARCELAS VENCIDAS NÃO 
ABRANGIDAS PELO PRAZO PRESCRICONAL QUINQUENAL. INTERRUPÇÃO DO 
PRAZO. MAIORIDADE CIVIL. PRECEDENTE. AGRAVO INTERNO DO 
PARTICULAR A QUE SE DÁ PROVIMENTO.
1. Na origem, cuida-se de ação ajuizada em desfavor do INSS o pagamento de prestações 
vencidas do benefício de pensão por morte instituído pela sua genitora, retroativamente à 
data do óbito, ocorrido em 30.05.2000, e cujo benefício foi requerido administrativamente 
em 22.09.2003
2. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626.489/SE, da relatoria do eminente 
Ministro ROBERTO BARROSO, julgado em 16.10.2013, com repercussão geral, Tema 
313/STF, firmou entendimento segundo o qual inexiste prazo decadencial para a concessão 
inicial do benefício previdenciário e, ainda, aplica-se o prazo decadencial de dez anos para a 
revisão de benefícios concedidos, inclusive os anteriores ao advento da Medida Provisória 
1.523/1997, hipótese em que a contagem do prazo deve iniciar-se em 1º de agosto de 1997.
3. A Corte Suprema consignou que não viola a CF/1988 a criação de um prazo máximo para 
que o interessado possa pedir a revisão do benefício previdenciário, ou seja, a MP 1.523-



9/1997, ao criar o prazo decadencial não incidiu em inconstitucionalidade. O direito à 
previdência social constitui direito fundamental, portanto não poderia haver prazo 
decadencial para a concessão inicial do benefício. Noutro vértice, concluiu a Corte Maior 
que é legítima a instituição de prazo decadencial de 10 anos para a revisão de benefício 
previdenciário já concedido. Esse prazo decadencial tem como fundamento o princípio da 
segurança jurídica e objetiva evitar a eternização dos litígios, além de buscar o equilíbrio 
financeiro e atuarial para o sistema previdenciário.
4. Posteriormente, a MP 871/2019, de 18.01.2019 (convertida na Lei 13.846/2019) alterou a 
redação do art. 103 da Lei 8.213/1991 para ampliar as hipóteses sujeitas ao prazo 
decadencial, quais sejam: revisão do ato de concessão; indeferimento, cancelamento ou 
cessação do benefício previdenciário; e do ato de deferimento, indeferimento ou não 
concessão de revisão de benefício previdenciário.
5. O Supremo Tribunal Federal, por apertada maioria, na ADI 6.096/DF, da relatoria do 
eminente Ministro EDISON FACHIN, na assentada de 13.10.2020, julgou parcialmente 
procedente o pedido, declarando a inconstitucionalidade do art. 24 da Lei 13.846/2019 na 
parte que deu nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, isso porque a decisão 
administrativa que indefere o pedido de concessão ou que cancela ou cessa o benefício antes 
concedido nega o benefício em si considerado, de forma que, inviabilizada a rediscussão da 
negativa pela parte beneficiária ou segurada, repercute também sobre o direito material à 
concessão do benefício a decadência ampliada pelo dispositivo.
6. Conclui-se desse modo que a Lei 13.846/2019 havia imposto prazo decadencial para a 
revisão dos atos de indeferimento, cancelamento, cessação do benefício e deferimento, 
indeferimento e não concessão de revisão de benefício. Ocorre que, ao fazer isso, a Corte 
Maior entendeu que a Lei Previdenciária incide em inconstitucionalidade, porquanto não 
preserva o fundo de direito considerando que, na hipótese em que negado o benefício, caso 
inviabilizada pelo decurso do tempo a rediscussão da negativa, é comprometido o exercício 
do direito material à sua obtenção.
7. Diante da decisão do STF na ADI 6.096/DF, não é possível inviabilizar o próprio pedido 
de concessão do benefício (ou de restabelecimento), em razão do transcurso de quaisquer 
lapsos temporais - seja decadencial ou prescricional -, de modo que a prescrição se limita 
apenas às parcelas pretéritas vencidas no quinquênio que precedeu à propositura da ação, 
nos termos da Súmula 85/STJ.
8. Fica superado o entendimento firmando por esta Corte Superior nos EDcl nos EREsp 
1.269.726/MG, tendo em vista que o art. 102, §2º, da CF/1988 confere efeito vinculante às 
decisões definitivas em sede de ADI em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 
administração pública direta e indireta nos âmbitos federal, estadual e municipal.
9. No presente caso, conforme reconhecido pelo Tribunal de origem, o INSS indeferiu 
administrativamente o benefício de pensão por morte em 20.9.2003. A Corte local entendeu 
que o autor possuía 10 anos de idade quando o INSS indeferiu administrativamente o 
benefício, motivo pelo qual não corria a prescrição, nos termo do art. 198, inciso I, do 
CC/2002. Consignou, também, que em janeiro de 2009, o ora agravante completou 16 anos 
de idade, quando o prazo prescricional começou a correr. Ao final, declarou a prescrição, 
tendo em vista a ação ter sido proposta em agosto de 2014.
10. Divergiu o tribunal de origem do entendimento firmado por este egrégio Superior 
Tribunal de Justiça segundo o qual a expressão pensionista menor, de que trata o art. 79 da 
Lei 8.213/1991, identifica uma situação que só desaparece aos dezoito anos de idade, nos 
termos do art. 5º do CC/2002, qual seja, a interrupção do prazo prescricional (REsp 
1.405.909/AL, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI 
PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/05/2014, DJe 09/09/2014).
11. Embora tenha havido revogação da art. 79 da Lei 8.213/1991 pela Lei 13.846/2019, se 
fazia vigente à época dos fatos, sendo o precedente aplicável à espécie, repita-se, uma vez 
que a interrupção do prazo prescricional cessaria apenas a partir da maioridade civil.
12. Indubitavelmente, a idade do autor da ação tem influência na fixação do termo inicial de 
prescrição das parcelas vencidas. Se considerarmos a idade de 16 anos, quando o agravante 
propôs a ação, teríamos que reconhecer a prescrição quinquenal das parcelas. No entanto, 
respeitado a idade previdenciária, conforme o precedente citado, houve a interrupção da 
prescrição das parcelas vencidas, posto que quando do ajuizamento da ação não havia 
decorrido o prazo de cinco anos para sua prescrição. Logo, faz jus às prestações vencidas, 
desde a data do requerimento até a data em que completou os dezoito anos de idade, diante 
da interrupção do prazo prescricional à época.
13. Agravo interno do particular a que se dá provimento.

Pedi vista dos autos.



É o sucinto relatório.

Inicialmente, registra-se que "[a]os recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 

(relativos a decisões publicadas a partir de 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 

requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, nos termos do Enunciado Administrativo n. 

3, aprovado pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça em 9/3/2016)".

Na origem, Fabricio Lourenço de Carvalho ajuizou ação de cobrança objetivando o 

pagamento de prestações vencidas do benefício de pensão por morte instituído pela sua genitora, 

Sr.ª Maria de Fátima Santos Carvalho, retroativamente à data da DER em 22/9/2003, afastando-

se a prescrição das parcelas vencidas.

No caso dos autos, conforme consignado no acórdão recorrido a parte Autora teve seu 

benefício indeferido administrativamente em 2003, não havendo requerimento posterior até o 

ajuizamento da presente ação, em 8/2014.

O juízo de primeiro grau, reconhecendo a prescrição da pretensão de discutir o ato de 

indeferimento administrativo do benefício de pensão por morte, cuja DER ocorreu em 22/9/2003, 

julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC/2015 (fls. 

98-103, e-STJ).

O Tribunal Regional Federal da 5ª Região deu parcial provimento à apelação do INSS e 

negou provimento à apelação do particular (fls. 131-132, e-STJ):
A questão em debate no presente recurso versa sobre a ocorrência da 

prescrição do fundo do direito, tendo em vista indeferimento administrativo do 
benefício de pensão por morte em 2003, documento n. 4058200.223411 e 
ajuizamento da ação em 2014.

É certo que, no tocante a benefício previdenciário, em se tratando de 
prestações de trato sucessivo, prescrevem as parcelas vencidas no quinquênio anterior 
à data da propositura da ação, tal como enunciado pela Súmula nº 85 do Superior 
Tribunal de Justiça, naquelas hipóteses em que, figurando a Fazenda Pública como 
devedora, não tiver sido negado o próprio direito reclamado.

Súmula 85-STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda 
Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 
reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação." Ocorre que, conforme se observa no documento n.

4058200.223411, o INSS indeferiu administrativamente o benefício em 2003 
e a presente ação apenas foi ajuizada em 2014.

É bem verdade que em 2003, o autor possuía 10 (dez) anos de idade, motivo 
pelo qual não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, I, do Código Civil.

Destarte, apenas em janeiro de 2009, momento em que completou 16 
(dezesseis) anos de idade, iniciou o prazo prescricional.

Considerando que a presente ação foi proposta em agosto de 2014, ou seja, 
mais de cinco anos após o marco inicial do prazo, a pretensão encontra-se fulminada 
pela prescrição do fundo de direito.

No entanto, nada impede que novo pedido seja formulado perante o Poder 
Judiciário, autônomo, não relacionado com o processo administrativo perante a 
Previdência Social.

 
Tem-se, desse modo, que o Tribunal local entendeu transcorrido o prazo prescricional do 

direito de rever o indeferimento administrativo ocorrido em 2003, considerando que a ação foi 

proposta mais de cinco anos da data do implemento dos 16 anos de idade, marco do início do 

prazo prescricional.



 
De início, registra-se que esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento de que o 

benefício pensão por morte será regido pela legislação previdenciária vigente à época do óbito do 

segurado, em razão do princípio tempus regit actum.

Dessarte, na espécie, à época do óbito do instituidor da pensão por morte vigia a norma 

do art. 79 da Lei 8.213/1991 (posteriormente revogado pela Lei n. Lei 13.846/2019), sendo assim 

a suspensão ou impedimento da fluência do prazo prescricional cessaria apenas a partir da 

maioridade civil.

No caso, verifica-se que o acórdão recorrido está em dissonância com o entendimento 

firmado na Primeira Turma desta Corte, segundo a qual "tratando-se de benefício previdenciário, 

a expressão "pensionista menor" identifica situação que só desaparece com a maioridade, nos 

termos do art. 5º do Código Civil". REsp 1405909/AL, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ 

Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/05/2014, DJe 

09/09/2014).

Daí depreende-se de que a partir do momento em que o titular do direito completa 18 

(dezoito) anos de idade passa a sofrer os efeitos da prescrição, pois, antes disso, esta não corre 

contra menor.

Com efeito, da leitura do acórdão recorrido depreende-se que entre a data em que o Autor 

completou 18 (dezoitos) anos de idade (1/1/2011) e o ajuizamento da ação (8/2014) transcorreu 

pouco mais de 3 (três) anos, não havendo, portanto, falar em prescrição das parcelas vencidas, 

muito menos da prescrição de fundo de direito instituída pelo art. 1º do Decreto n. 20.910/1931.

Além do mais, há considerar na espécie, que a orientação firmada pela jurisprudência 

desta Corte Superior de Justiça acerca da prescrição do fundo de direito de rever ato de 

cessação/cancelamento/indeferimento de benefício pela Administração Previdenciária quando 

ultrapassado mais de cinco anos, foi superada pelo que restou decidido na Ação direta de 

inconstitucionalidade 6.096, que ao apreciar a alteração promovida pelo artigo 24 da Lei n. 

13.846 na parte que deu nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, decidiu, em síntese, que a 

decisão administrativa que indefere o pedido de concessão ou que cancela ou cessa o benefício 

antes concedido nega o benefício em si considerado, de forma que, inviabilizada a rediscussão da 

negativa pela parte beneficiária ou segurada, repercute também sobre o direito material à 

concessão do benefício a decadência ampliada pelo dispositivo. 

Logo, entendemos que a orientação firmada por esta Corte Superior de Justiça deve se 

adequar ao entendimento sufragado pelo STF, tendo em vista que o art. 102, §2º, da CF/1988 

confere efeito vinculante às decisões definitivas em sede de ADI em relação aos demais órgãos 

do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta nos âmbitos federal, estadual e 

municipal.

Nesse sentido, corrobora decisão do Supremo Tribunal Federal na Rcl n. 48.979/CE, da 

relatoria da Ministra Cármen Lúcia, cassando a decisão da Segunda Turma do STJ proferida no 



AREsp n. 1.910.776/CE, uma vez que "na decisão reclamada, ao se estabelecer que “deve ser 

reconhecida a prescrição da pretensão” quando “ajuizada a ação de restabelecimento de 

auxílio-doença há mais de cinco anos da data do ato que indeferiu o benefício”, não foi 

observado o que assentado no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 

6.096/DF, ao se declarar a inconstitucionalidade da instituição de prazos para as hipóteses de 

revisão do ato de indeferimento, cancelamento ou cessação do benefício previdenciário". 

(destaques acrescidos)

Desse modo, considerando, as peculiaridades do caso concreto e a mudança de 

paradigma trazida no julgamento  da ADI 6.069/DF, a decisão deve ser reconsiderada, para 

afastar a prescrição da ação.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo interno do particular, para conhecer do seu 

recurso especial e dar-lhe provimento, acompanhando o voto do relator, Senhor Ministro Manoel 

Erhardt.

É como voto.



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________
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